FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL
CENTRO ACADÊMICO DR. LUIS PIRES - CAMELUPI
“ESTATUTO DO CENTRO ACADÊMICO DE MEDICINA DA FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL”

TÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I

A ENTIDADE
Art. 1º. – O centro Acadêmico de medicina da FACID, fundado em 28 de setembro de 2007, associação civil sem fins lucrativos, suprapartidária, regida pelo presente estatuto, com prazo de duração indeterminado, com sede e foro na cidade de Teresina, na Rua Rio Poty, 2381, bairro Horto Florestal, é órgão de representação e coordenação estudantil do Curso de Medicina.

§ 1º. – O Centro Acadêmico de medicina da Facid, também denominado Centro Acadêmico Dr. Luis Pires – CAMELUPI reconhece a União Nacional dos Estudantes, UNE e a Direção Executiva Nacional dos Estudantes de Medicina, DENEM, como entidade legitima de representação estudantil, nos seus respectivos níveis de atuação.

§ 2º. – Toda ação efetuada em nome deste Estatuto e de conformidade com suas cláusulas provém do poder delegado por estudantes e em seu nome será exercido.

Art.2º. – Eliminado o prazo de duração do CA de medicina, e, no caso de extinção, os recursos financeiros e patrimoniais serão destinados a uma entidade filantrópica da cidade de Teresina.
CAPITULO II

DOS PRINCIPIOS E FINALIDADE

Art. 3º. – O CA de medicina tem por princípios:

I. O Estado de Direito

II. A defesa da Vida

III. O ensino de qualidade e de acesso universal;

IV. A independência em relação a movimentos de cunho estritamente partidários;

V. A defesa do Sistema Único de Saúde enquanto um sistema público de saúde, gratuito e de qualidade;
Art. 4º. – O CA de medicina tem por finalidade:

I. Representar o corpo discente e seus interesses;

II. Promover a aproximação dos corpos docentes, discente e técnico-administrativo;

III. Promover e incentivar intercâmbios e colaboração dos alunos do Curso de Medicina da Faculdade Integral Diferencial com os demais universitários e entidades do mesmo gênero.

IV. Preservar a independência na locação dos interesses da coletividade acima dos interesses pessoais;

V. Fomentar o desenvolvimento cultural, moral, social e técnico - cientifico dos alunos do Curso de Medicina da Faculdade Integral Diferencial, visando fornecer uma visão critica perante a sociedade;

VI. Pugnar pela elevação do nível de qualidade do ensino universitário, pelo incentivo a pesquisa e a extensão universitária, com o fim de incrementar o interesse pelo desenvolvimento da Medicina;

VII. Organizar os estudos de Medicina na luta por uma faculdade critica, autônoma e democrática;

VIII. Apoiar os movimentos ou entidades cujos fins sejam paralelos ou coincidentes aos interesses desse Centro Acadêmico;

IX. Promover estudo, organização de campanhas, equipes de trabalhos, palestras, seminários, etc., com a finalidade de contribuir para o aprimoramento do ensino universitário;
X. Zelar pelo patrimônio moral, material e intelectual da Faculdade Integral Diferencial;

XI. Lutar pela ampliação da participação da representação estudantil nos órgãos colegiados.
CAPÍTULO III

DOS ELEMENTOS DA ENTIDADE

Art.5º. – São elementos do CA de medicina:

I. Seus sócios;

II. Seu patrimônio.
SEÇÃO I

DOS SÓCIOS

Art. 6º. – São sócios do CA de medicina todos os alunos regularmente matriculados no Curso de Graduação em Medicina da Faculdade Integral Diferencial.


Parágrafo único – Os sócios serão automaticamente desligados do Centro Acadêmico quando se desligarem do Curso de Medicina da Faculdade Integral Diferencial.

Art.7º. – Todos os sócios têm iguais direitos e deveres e não respondem, subsidiariamente, pelas obrigações que Diretoria contrair em nome do Centro Acadêmico.

Art.8º. – São direitos dos sócios:

I. Propor e discutir qualquer medida que julgarem  conveniente aos interesses do Centro Acadêmico;

II. Participar de todas as realizações e atividades promovidas pelo CA de Medicina;

III. Votar e ser votado conforme as disposições do presente Estatuto;

IV. Reunir-se, associar-se e manifestar-se nas dependências do CA de medicina, bem como utilizar suas dependências, com autorização prévia e por escrito;

V. Representar, documento, contra qualquer irregularidade administrativa do Centro;

VI. Ter livre acesso aos livros de caixa do CA de medicina, solicitando com antecedência mínima de 1 (uma) semana.

Art.9º. – São deveres dos sócios;

I. Respeitar e fazer o estabelecimento no presente Estatuto, bem, como as deliberações da Diretoria e da Plenária;

II. Exercer com dedicação e probidade a função na qual tenham sido investidos;

III. Zelar pelo patrimônio moral e material do Centro Acadêmico e da Faculdade Integral Diferencial;

IV. Ouvir e, se permitir, colocar em pauta de reunião todas as propostas sugeridas pela comunidade estudantil da Faculdade Integral Diferencial;

V. Respeitar a todos os credos religiosos, raça e posições sociais.
SEÇÃO II

DO PATRIMÔNIO

Art.10º. – O CA de medicina terá um patrimônio constituído pelos bens presentes e futuros, cujos rendimentos  serão aplicados  na satisfação de seus encargos sociais.

Art.11º. – Constituirão o patrimônio do CA de medicina:

I. Os imóveis e demais bens que possuir e vier a adquirir;

II. Os legados e doações que venham a receber, sendo os bens documentados através de inventários;

III. Rendas auferidas em seus empreendimentos;

IV. Dividendos;

V. Contribuição voluntaria dos sócios;

VI. Auxílios e subvenções de qualquer origem

VII. Receitas diversas e outras fontes lícitas. 
Art.12º. – A escrituração do patrimônio social deverá ser feita em livro especial.        
CAPÍTULO IV

DAS PENALIDADES

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.13º. – Os sócios que infringirem os preceitos estatutários serão possíveis das seguintes penalidades, segundo a gravidade da falta:

I. Advertência;

II. Suspensão;

III. Exclusão;

IV. Destituição do cargo;
SEÇÃO II

AOS SÓCIOS NÃO INVESTIDOS EM CARGOS DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS

Art.14.º - A pena de advertência consiste em ser sócio, não investido em cargos dos órgãos estatutários, avisados pelo(s) Coordenadores Geral(is) do centro Acadêmico por escrito.

Art.15º - Incorrerá a pena de suspensão o sócio, não investido em cargos dos órgãos estatutários, que: 
I. Promover distúrbios ou desacatos na sede social ou onde estava funcionando sessão Plenária do centro;

II. Faltar com respeito aos diretores, ou membros de qualquer comissão ou frentes de trabalho, quando estiverem em desempenho de suas funções ou atribuições;

III. Atribuir-se a qualidade de representante do Centro Acadêmico sem estar autorizado pelas Diretorias;

IV. Já tiver sido advertido e rescindir na falta.

Art.16º. – Incorrerá na pena de exclusão o sócio, não investido em cargo dos órgãos estatutários, que:

I. Cometer falta grave prejudicial ao centro, à classe acadêmica ou à coletividade;

II. Extraviar ou inutilizar dolosamente qualquer móvel, utensílio ou objeto pertencente ao Diretório.
Art.17º. – As penas de advertência ou suspensão estão limitadas sempre ao Maximo de trinta dias, sendo aplicadas pela Diretoria, competindo a de exclusão unicamente à sessão extraordinária da Plenária.

SEÇÃO III

AOS SÓCIOS INVESTIDOS EM CARGOS DOS ÓRGÃOS ESTÁTUTÁRIOS

Art. 18º. – Aplica-se a pena de advertência ao sócio investido em cargo da Diretoria:

I. Deixar, por culpa, de cumprir o encargo a si atribuído, que impedir ou comprometer a execução de determinada atividade do Centro Acadêmico;

II. Violar, por culpa, direito dos sócios previstos pelo Art. 8º. Deste Estatuto.
Art.19º. – Aplicar-se a pena de suspensão dos direitos previstos pelo Art. 8.º deste Estatuto, ficando, ainda, com seus valores previstos pelo Art. 9.º, ao sócio investido em cargo da Diretoria que:

I. Deixar, por dolo, de cumprir o encargo a si atribuído, que venha impedir ou comprometer a execução de determinada atividade do Centro Acadêmico;

II. Violar, por dolo, direito dos sócios previstos pelo Art. 8º. deste Estatuto;

III. Destacar qualquer acadêmico docente ou técnico-administrativo;

IV. Valer-se do nome do CA de medicina para obter vantagens para si ou para os seus.

Art.20º. – Aplica-se a pena de exclusão e conseqüente destituição do cargo ao sócio investido em cargo da Diretoria que:
I. Agredir física e/ou moralmente qualquer acadêmico, docente ou técnico-administrativo;

II. Utilizar bens ou valores do CA de medicina para lucros ou dos seus.

Art.21º. – As penas de advertência ou suspensão dos seus direitos como sócio estão limitadas sempre ao Maximo de trinta dias, sendo aplicadas pela Diretoria, competindo a de exclusão unicamente à sessão extraordinária da Plenária, à execução da hipótese prevista no Art. 20 que cabe à Diretoria.
TÍTULO II

DA ADMINISTRAÇÃO

Art.22º. – São órgãos do CA de medicina:

I. Fóruns;

II. Diretoria;

III. Conselhos dos Representantes de Turma.
CAPÍTULO I

DOS FÓRUNS

SEÇÃO I

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art.23º. – A Assembléia Geral, convocada e instalada na forma do presente Estatuto, é o órgão máximo do centro.

Art.24º. – A Assembléia Geral é aberta a todos os estudantes de graduação do Curso de Medicina da Faculdade Integral Diferencial, com direito a voz e voto.
Art.25º. –  A Assembléia Geral reúne-se em sessões ordinárias e extraordinárias

Art.26º. – Serão ordinárias as sessões que se realizam regularmente, uma vez por período letivo, nas quais o(s) Coordenador (es) Geral (is) fará (ão) relatórios das atividades do Centro.


Parágrafo Único – as sessões ordinárias da Assembléia Geral serão convocadas pelo (s) Coordenador (es) Geral (is) do Centro Acadêmico com antecedência mínima de cinco dias, mediante edital afixado na sede do Centro, nos cenários de pratica dos estudantes internos e nas salas de aula, mencionado-se a pauta, o local, a data e a hora de sua realização.
Art.27º. – Compete às Assembléias Gerais:

I. Discutir e votar teses, planejamentos, recomendações, adendos, pedidos de verba e propostas apresentadas por qualquer de seus membros;

II. Delegar, sempre que necessário poder de representação a estudantes do Curso de Medicina da Faculdade Integral Diferencial perante fóruns deliberativos do Movimento Estudantil e de Movimentos Sociais.
Art.28º. – Serão extraordinárias as sessões realizadas pra discussão e votação de assuntos previamente determinados, tais como:

I. Reforma do Estatuto;

II. Aprovação do regulamento eleitoral;

III. Aprovação do regime interno do Centro Acadêmico;

IV. Autorização de filiação do Centro a entidade culturais ou estudantis, ressalvada a sua autonomia;

V. Deliberação sobre medidas referentes aos interesses da classe ou da coletividade;

VI. Deliberação sobre a aplicação de penalidades aos sócios que infringirem os preceitos estatutários;

VII. Deliberação sobre os casos omissos no presente Estatuto;

VIII. Julgar as impugnações e os recursos interpostos sobre as eleições, antes da proclamação do resultado;

IX. Revogar suas decisões anteriores;

X. Decretar greve ou paralisação do corpo discente;

XI. Decidir sobre a dissolução do CA de medicina ou de sua Diretoria parcial ou totalmente, mediante a deliberação de no mínimo dois terços dos sócios presentes.
Art.29º. – A sessão extraordinária da Assembléia Geral realizar-se-á:

I. Por requerimento de, no mínimo, dez por cento dos sócios do CA de medicina enviado à Diretoria que deverá proceder imediatamente à convocação;

II. Por iniciativa de, no mínimo, um terço dos membros da Diretoria.

Parágrafo Único – A convocação das sessões extraordinárias da Assembléia Geral será feita com a antecedência mínima de dois dias, mediante edital afixado na sede social do Centro, nos cenários de prática dos estudantes internos e nas salas de aula, mencionando-se a pauta, o local, a data e hora de sua realização.

Art.30º. – A assembléia Geral deliberará por maioria simples dos votos e se realizará em horário que seja mais conveniente tanto a alunos do ciclo básico como profissionalizantes, instalando-se em primeira convocação com a presença mínima de dez por cento dos sócios e em seguida, dentro de meia hora, com a quantidade de sócios presentes.

Art.31º. – Os resultados da Assembléia Geral serão, obrigatoriamente, consignados em ata, em livros próprios, abertos, encerrados e rubricados pelo(s) Coordenador(es) e pelo Secretario(s).

Art.32º. – O voto, na Assembléia Geral, poderá ser nominal aberto ou secreto, ou por aclamação, conforme deliberar a maioria dos presentes.
SEÇÃO II

DAS REUNIÕES DA DIRETORIA

Art.33º. – As reuniões da Diretoria poderão ocorrer em sessões ordinárias e extraordinárias.

Artt34º. – As reuniões da Diretoria do CA de medicina deverão ser abertas para todos os estudantes de medicina da Faculdade Integral Diferencial.

Art.35º. – Cabe às reuniões da Diretoria:

I. Fazer a capacitação sobre assuntos pertinentes às frentes de trabalho;

II. Decidir, em caráter emergencial, a representação do Centro diante de reuniões dos órgãos executivos da DENEM;

III. Deliberar sobre assuntos que sejam pertinentes à organização do Centro;

IV. Fazer a fiscalização dos andamentos do planejamento anual do Centro, assim como orientar as frentes de trabalho diante das problemáticas em desenvolvimento.
V. Discutir outros assuntos que não seriam contemplados em Assembléia Geral, entretanto, se a decisão envolver outros alunos da comunidade discente a sua deliberação só poderá ser aprovada no Fórum máximo dos estudantes.

VI. Fiscalizar a execução e o planejamento das atividades globais da Faculdade Integral Diferencial.

Art36º. – As reuniões da Diretoria só terão validade com quorum mínimo de, pelo menos, cinqüenta por cento dos membros da Diretoria presente.


§ 1.º - Os membros deverão possuir presença obrigatória de setenta e cinco por cento do total de reuniões programadas, sob pena de desligamento do cargo do Centro.

           § 2.º - Não serão contabilizadas as faltas que forem justificadas pelos membros.
Art37º. – As reuniões ordinárias serão marcadas em datas fixas, semanais ou quinzenais, a ser decidido por cada gestão, de acordo com a sua necessidade.

Art.38.º - As reuniões extraordinárias da diretoria deverão ser convocadas com antecedência de vinte e quatro horas e deverá ser convocada a reunião da diretoria se:

I. Pelo menos um terço (1/3) dos Coordenadores de Área solicitarem;

II. Por solicitação de pelo menos um Coordenador Geral;

III. Por solicitação de, pelo menos, dez por cento dos sócios não pertencentes à Diretoria. 

Parágrafo Único – as reuniões extraordinárias da diretoria deverão ser divulgadas em locais de grande circulação acadêmica.
CAPÍTULO II

DA DIRETORIA

Art.39.º A diretoria é o órgão que responde pela administração do centro Acadêmico.

Art.40.º A Diretoria se constitui por cargos preenchidos por eleição, a saber:

I. Coordenador(es) Geral(is) – o número de coordenadores pode-se estender ao máximo de 2 (dois).

II. Secretário(s) Geral(is) – o número de secretários pode-se estender ao Maximo de 2 (dois).

III. Coordenador(es) de Finanças – o numero de coordenadores poderá ser escolhido de acordo com a demanda e a necessidade da gestão em atividade.

Art.41.º - Outras Coordenações de Área que comporão a Diretoria poderão ser criadas ou extintas pelos fóruns do Centro Acadêmico (Assembléias Gerais ou Reuniões da Diretoria), de acordo com as necessidades impostas pela dinâmica do movimento estudantil local.

Parágrafo único – As coordenações terão de elaborar seus regimentos internos, a serem aprovados nos fóruns do Centro Acadêmico (Assembléias Gerais ou Reuniões da Diretoria).
Art42.º - É condição de elegibilidade, estar o candidato regularmente matriculado no Curso.

Art.43.º - A posse da Diretoria se realizará, no máximo, 15 dias após a divulgação do resultado das apurações dos votos.

Parágrafo Único – Será obrigatória a presença de todos os membros no momento da posse tantos os atuais como os eleitos.

Art.44.º - O mandato dos membros da Diretoria, terá duração de um ano.
Art.45.º - É competência da Diretoria, sem prejuízos das demais competências previstas neste Estatuto:
I. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como divulgá-lo entre os sócios;

II. Respeitar e encaminhar as decisões das Assembléias Gerais;

III. Promover a articulação e manutenção do Movimento Estudantil no Curso de Medicina, bem como intercambio nas demais representações estudantis;

IV. Planejar e viabilizar a vida econômica do Centro;

V. Convocar as eleições para o Centro;

VI. Elaborar o planejamento participativo de trabalho, a ser aprovado em assembléia geral;

VII. Apresentar relatório ao inicio de cada período letivo em assembléias Gerais assim como balancetes mensais às reuniões da Diretoria;

VIII. Criar e extinguir Coordenações e suas frentes de trabalho;

Art.46.º - Aos Coordenadores Gerais compete:

I. Assinar as atas da Assembléia Geral, juntamente com o Secretario Geral;

II. Assinar a correspondência oficial; salvo aqueles que sejam de assuntos em que as próprias Coordenações de área tenham o poder para deliberar sobre o assunto;
III. Autorizar o recebimento e as despesas;

IV. Assinar e rubricar os documentos e livros da tesouraria, juntamente com os Coordenadores de Finanças;

V. Presidir a Plenária;

VI. Cumprir e fazer cumprir as deliberações da Diretoria;

VII. Representar o Centro Acadêmico judicial e extrajudicialmente ativa e passivamente;

VIII. Organizar, no termino de cada período letivo, o relatório da Diretoria;

IX. Representar os estudantes junto ao Colegiado do Curso de Medicina da Faculdade Integral Diferencial, assim como se empenhar para que o Centro tenha um assento no Colegiado de Curso da Faculdade Integral Diferencial;

X. Estabelecer contatos e correspondências com outras identidades estudantis;

Art.47.º - Ao secretario Geral compete:

I. Providenciar a identidade acadêmica dos sócios;

II. Responder pelo experiente da Secretaria;

III. Secretariar a Plenária, as reuniões da Diretoria, lavrar atas e assiná-las juntamente com os Coordenadores Gerais;

IV. Substituir os Coordenadores Gerais em seus impedimentos.

Art.48.º - A Coordenação de Finanças compete:

I. Apresentar a Diretoria, mensalmente, o balancete da Coordenação de Finanças;

II. Fazer incluir, no relatório da Diretoria, o balanço das receitas e das despesas, ao termino de cada período letivo;

III. Receber e efetuar pagamentos;

IV. Responder pelo expediente da Coordenação de Finanças;

V. Organizar e ter sob sua guarda os arquivos da Coordenação de Finanças;

VI. Fazer o registro no livro de todos os bens adquiridos, doados ou cedidos ao CA, responsabilizando-se assim pela escrituração do patrimônio.             

Art.49.º - Caberá às outras Coordenações de Áreas elaborar, junto com a Coordenação Geral e demais Coordenações, as suas atribuições e competências.
CAPITULO III

DO CONSELHO DOS REPRESENTANTES DE TURMA

Art.50.º - Compete-se ao Conselho dos Representantes de Turma:

I. Reunir-se ordinariamente duas vezes por semestre letivo;

II. Fazer atas dessas reuniões e entregá-las ao Secretario Geral do CA de medicina. 
III. Discutir as demandas de cada turma e encaminhá-las à Diretoria do CA de medicina.

Art. 51º. – Compete aos Representantes de Turma:

I. Defender aos interesses de seus colegas de sala perante o corpo docente;
II. Organizar votações, seguindo o regime democrático, em suas salas de aula sempre que houver maior alvoroço devido a divergências em determinados assuntos;

III. Levar às Reuniões da Diretora do CA de medicina as demandas de sua turma.

Art. 52º. – A eleição dos representantes de turma se fará por voto nominal, secreto, dentro de três semanas depois de iniciado o período letivo.
§ 1º. – Cada turma poderá ter até três representantes.

§ 2º. – A posse de representante realizar-se-á imediatamente após sua eleição.
§ 3º. – No caso de vacância, será feita nova eleição para preenchimento do cargo, se possível, dentro de três dias.
Art. 53º. – O mandato do representante terá duração de um ano, podendo ser reeleito.
TÍTULO III

DAS ELEIÇÕES DO CA.

Art. 54º. – A diretoria se elege por maioria simples, através do sufrágio universal, direto e secreto, em relação por chapa (s), para mandato de um ano. Em caso de chapa única, a diretoria será eleita com quorum mínimo de cinqüenta por cento mais um voto dos votos válidos no processo eleitoral.
§ 1º - A eleição deverá ser convocada com, no mínimo, um mês de antecedência.
§ 2º - O prazo máximo para instalação de chapa(s) é de quarenta e oito horas antes da realização das eleições.
§ 3º - As chapas devem apresentar, no ato de sua inscrição, os nomes de seus membros efetivos e seus encargos suplentes,
§ 4º - sendo a eleição por chapa, não é permitido o voto nominal para cada cargo.
Art. 55º - A chapa vencedora tomará posse, no máximo até quinze dias após a apuração dos votos.
Art. 56º - A eleição para a Diretoria será realizada anualmente, no início de cada ano letivo, em data fixada pelos Coordenadores Gerais do Centro.
Art. 57º - Não será admitido em nenhuma circunstância o voto por procuração.

Art. 58º - Poderão concorrer às eleições somente os candidatos inscritos por chapas. Parágrafo único – Sendo a eleição por chapa, não será válido o voto para cada cargo.
Art. 59º - A chapa será constituída, obrigatoriamente, por candidatos já com os cargos definidos: Coordenação Geral, Secretaria, Coordenação de Finanças e demais cargos que a chapa queira criar.
Art. 60º - As chapas farão suas inscrições na sede do Centro Acadêmico até 48 horas antes das eleições.
Art. 61º - Se um candidato, após ter sido registrado, desistir de sua candidatura, fica assegurado à chapa eleita que o registrou o direito de substituí-lo no momento da posse.

Art. 62º - Os Coordenadores Gerais do Centro deverão elaborar e submeter à aprovação da Assembléia Geral o regulamento das eleições.
Art. 63º - Da eleição será lavrada ata em livro do próprio CA de medicina, a qual será assinada pelos coordenadores da mesa e um representante de cada chapa.

Art. 64º - É condição de elegibilidade, estar o candidato regularmente matriculado no Curso de Graduação em Medicina da Faculdade Integral Diferencial.
Joseliny Braga Nogueira Lima – Coordenador Geral

RG: 2368141  CPF: 770.586.823-72

___________________________________________________________________

Conceição de Maria Aquino Vieira – Coordenador Geral

RG: 2506035  CPF: 007.602.903-42

___________________________________________________________________

Luciano Arruda Macêdo – Secretário Geral

 RG: 099264298-1  CPF: 007.401.573-70

___________________________________________________________________

Simão Pedro Carcará Reinaldo de Sousa – Secretário de Finanças

  RG: 2.293.348 SSPI  CPF: 013.531.833-51
